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LEI MUNICIPAL No 548 DE 25')DE MAIO DE 2015.

ABRE cRÉDIjo ADICIONAL ESPECIAL NO

VIGENTE OR AMENTO DA DESPESA - Lei

Municipal n° ',: 526/14 de 05/11/2014 E DÁ

OUTRAS PROÚIDÊNCIAS.

..
O Prefe"to Mun"c"pa1 de Cruz, Estado do (eará,

Faço saber que a Câmara Municipal de Cr z APROVOU e Eu SANCIONO e

PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal àjtorizado a abrir por Decreto do

Senhor Prefeito Municipal, crédito adiciÓnal especial no valor de R$

2.275.000,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS Ê SETENTA E SETENTA E CINCO

MIL REAIS) no vigente Orçamento da Desp;sa - Lei Municipal n° 526/14 de

05/11/2014, objetivando dotar o Fundo l iunicipal de Saúde de recursos

orçamentários destinados a contratação de l3rofíssionajs para atendimento de
programas das ações e serviços públicos de sjúde.
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Art. 2°, Para registro contábil das despes decorrente do crédito adicional

especial autorizado no art. 1° deste Lei, fija criado nas atividades a seguir
.q

indicadas do vigente Orçamento da Despejj a " Lei Municipal n° 526/14 de

05/11/2014, o elemento de despesa 3390j{04.00 - Contratação por Tempo

Determinado (Custeio - Aplicação Direta): l

a) 1001 - 10.122.00021.2.051 - ManuterÈão das Atividades de Gestão da
í

Secretaria de Saúde: R$ 225.000,00 (duzentÇ s e vinte e cinco mil reais);

b) 1001 - 10.301.0016.2.055 - Gestão d($ Serviços de Atenção Básica em

3

Saúde: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquen a mil reais);
i

PREFEITURA MUNIC1 AL DE CRUZ

Ni'

Praça dos Trê, PMere.s. S/i'j - An!nq·as - CêP: 62,5! -Ç'çk' - Cruz/Cé - Fciné' (U) 366C.íZ77
CN?..'. Q"/.663..C!)","CQO!-!5 -, = c"6 'J'C' '?6-2

Ir-

F

ll

1



:Ê-

r"' ' ';^- ". ': e

. ... .
C \1 .'

C) 1001 - 10.302.0015.2.058 - de Atenção

Ambulatorial e Especializada: R$ 950.000po (novecentos e cinquenta mil

reais); e : ,

d) 1001 - 10.304.0018.2.061 - Gestão dos Serviços de Vigilância em Saúde: R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).::":

Art, 3°. Os recursos para fazerem face a aúêrtura do crédito adicional especial

de que tratam os artigos 1q e 2° deste Lei, rôs termos do art. 43, § 1°, III, da

Lei Federal n° 4.320/64, serão oriundos da , mulação parcial/total de dotações
disponíveis na execução orçamentária do vi;nte Orçamento da Despesa - Lei

Municipal n° 526/14 de 05/11/2014, prio fitariamente naquelas a seguinte

indicadas: í
a) 1001 - 10.122.00021.2.051 - Manuten(ão das Atividades de Gestão da

' l
Secretaria de Saúde

' ':
· 3191.13.00: R$ 105.000,00 (cento e clneo mil reais)

. rb) 1001 - 10.301.0016.2.055 - Gestão dci; Serviços de Atenção Básica em

.Saúde
· 3190.04.00: R$ 750.000,00 çjitocêntcÀ e cinquenta mil reais)

, l
· 3190.13.00: R$ 100.000,00 (cem mil rAais)

C) 1001 - 10.302.0015.2.058 - Manutert;ão das Atividades de Atenção
L

Ambulatorial e Especializada

· 3190.04.00: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)

d) 1001 - 10.304.0018.2.061 - Gestão dos Sêrviços de Vigilância em Saúde

· 3190.04.00: R$ 120.000,00 (cento e vjhte mil reais).

Art. 4°. Em caso de insuficiência durarj:e a execução da despesa dos

elementos criados nas atividades indicadas r)ksta lei, aplicam-se as disposições

Qcontidas no art. 8°, I, "a" e "b", II e IIY da Lei Municipal n° 526/14 de

05/11/2014. ':
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Art. 5°. Esta Lei Municipal entrará

Paço do Poder Executivo MunicipaÍ ' de Cruz - Estado do Ceará

Em, 25 de maio Qe 2015.

' 1="'
ODAIR JOOSE MENDES Df VASCONCELOS

Prefeito MurYeipal
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